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LEI NO 386 DE 22DE ABRIL DE2022

Altera e acrescenta dispositivos da Lei no 297, de 24 de
junho de 2019, que "lnstitui o lmposto Sobre Serviços de
Qualquer Natureza do município de Belterra-PA.

O Prefeito Municipal de Belterra, Estado do Pará, faz saber que a Câmara Municipal decretou e
ele sanciona a seguinte Lei:

Art. ío lnsere no CAPíTULo ll Do Estabelecimento - A SEÇÃO I - DO LOCAL DE tNCtDÊruCn
DO IMPOSTO acrescentando o artigo 2o-A, incisos l, ll, lll, lV, Vl, Vll, Vlll, lX, X, Xl, Xll, Xlll,
XlV, XV, XVl, XVll, Xvlll, XlX, XX, XXl, XXll, Xxlll, §1o, §2o, 3o, §4o, §5o incisos l, ll e lll, §60,
§7o, §8', §9o, e 2o-B §1o, com a seguinte redação:

Seção I

DO LOCAL DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO

Art. 2o-A O serviço considera-se prestado, e o imposto, devido, no localdo estabelecimento
prestador ou, na falta do estabelecimento, no local do domicílio do prestador, exceto nas
hipóteses previstas nos incisos I a XXV, quando o

I - do estabelecimento do tomador ou intermediário do serviço ou, na falta de
estabelecimento, onde ele estiver domiciliado, na hipotese do inciso l§ 1o do art. 1o desta
Lei Complementar;

ll - da instalação dos andaimes, palcos, coberturas e outras estruturas, no caso dos serviços
descritos no subitem 3.05 da lista anexa;

lll - da execução da obra, no caso dos serviços descritos no subitem 7.02.01. a 7 .02.08 e
7.19 da lísta anexa;

lV - da demolição, no caso dos serviços descritos no subitem 7.04.00 da lista anexa;

V - das edificaçôes em geral, estradas, pontes, portos e congêneres, no caso dos serviços
descritos no subitem 7.05.00 da lista anexa;

Vl - da execução da varriçâo, coleta, remoção, incineração, tratamento, reciclagem,
separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros resíduos quaisquer, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.09.00 da lista anexa;

Vll - da execução da limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos,
imoveis, chaminés, piscinas, parques, jardins e congêneres, no caso dos serviços descritos
no subitem 7 .10.01 e 7 .1Q.02 da lista anexa;

Vlll - da execução da decoração e jardinagem, do corte e poda de árvores, no caso dos
serviços descritos no subitem 7.11.00 da lista anexa;

lX - do controle e tratamento do efluente de qualquer natureza e de agentes físicos, químicos
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e biológicos, no caso dos serviços descritos no subitem 7.'12.00 da lista anexa;

X - do florestamento, rêflorestamênto, semeadura, adubação, reparaÉo de solo, plantio,
silagêm, colheita, corte, descascamento de árvores, silvicultura, exploraÉo florestal e
serviços congêneres indissociáveis da formação, manutenção e colheita de Ílorestas para
quaisquer fins e por quaisquer meios;

Xl - da execução dos serviços de escoramento, contenção de encostas e congêneres, no
caso dos serviços descritos no subitem 7.17.O0 da lista anexa;

Xll - da limpeza ê dragagem, no caso dos serviços descritos no subitem 7.18.00 da lista
anexa;

Xlll - onde o bem estiver guardado ou estacionado, no caso dos serviços descritos no
subitem 1 í .01 .00 da lista anexa;

XIV - dos bens, dos semoventes ou do domicílio das pessoas vigiados, segurados ou
monitorados, no caso dos serviços descritos no subitem 11.02.00 da lista anexa;

XV - do armazenamento, depósito, carga, descarga, arruma$o e guarda do bem, no caso
dos serviços descritos no subitem 1 1.04.00 da lista anexa;

XVI - da execução dos serviços de diversâo, lazer, entretenimento e congêneres, no caso
dos serviços descritos nos subitens do item 12, exceto o 12.13.01 a 12.13.04, da lista anexa;

Xvlll - do estabelecimento do tomador da mâo-de-obra ou, na falta de estabelecimento,
onde ele estiver domiciliado, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.05.00 da lista
anexa;

XIX - da feira, exposição, congresso ou congênere a que se referir o planejamento,
organizaçáo e administraçáo, no caso dos serviços descritos pelo subitem 17.10.00 da lista
anexa;

XX - do porto, aeroporto, ferroporto, terminal rodoviário, ferroviário ou metroviário, no caso
dos serviços descritos pelo item 20. da lista anexa.

XXI - do domicílio do tomador dos serviços dos subitens 4.22,4.23 e 5.09:

XXll - do domicílio do tomador do serviço no caso dos serviços prestados pelas
administradoras de cartão de crédito ou débito e demais descritos no subitem 15.01.0'l a
15.01 .04;

XXlll - do domicílio do tomador do serviço do subitem 15.09.00

§ ío Ressalvadas as exceçôes e especificações estabelecidas nos §§ 50 a 90 deste artigo,
considera-se tomador dos serviços referidos nos incisos Xxlll, XXIV e XXV do caput deste
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XVll - do Município onde está sendo executado o transporte, no caso dos serviços descritos
pelo item 16 da lista anexa;
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artigo o contratante do serviço e, no caso de negócio jurídico que envolva estipulação em
favor de unidade da pessoa jurídica contratante, a unidade em favor da qual o serviço foi
estipulado, sendo irrelevantes para caracterizá-la as denominaçÕes de sede, filial, agência,
posto de atendimento, sucursal, escritorio de representação ou contato ou quaisquer outras
que venham a ser utilizadas.

§ 20 No caso dos serviços de planos de saúde ou de medicina e congêneres, referidos nos
subitens 4.22.00 e 4.23.00 da lista de serviços (Anexo l) desta Lei Complementar, o tomador
do serviço é a pessoa física beneficiária vinculada à operadora por meio de convênio ou
contrato de plano de saúde individual, familiar, coletivo empresarial ou coletivo por adesão.

§ 30 Nos casos em que houver dependentes vinculados ao titular do plano, será considerado
apenas o domicílio do titular para fins do disposto no § 20 deste artigo.

§ 40 No caso dos serviços de administra$o de cartão de crédito ou débito e congêneres,
referidos no subitem 15.01. da lista de serviços (Anexo l) da Lei Complementar no 297, de
24 de junho de 2019, prestados diretamente aos portadores de cartôes de crédito ou débito
e congêneres, o tomador é o primeiro titular do cartão.

§ 5o O local do estabelecimento credenciado é considerado o domicílio do tomador dos
demais serviços referidos no subitem 15.01 da lista de serviços (Anexo l) desta Lei
Complementar, relativos às transferências realizadas por meio de cartão de crédito ou
débito, ou a eles conexos, que sejam prestados ao tomador, direta ou indiretamente, por:

I - bandeiras;
ll - credenciadoras; ou
lll - emissoras de cartôes de crédito e débito.

§ 60 No caso dos serviços de administração de carteira de valores mobiliários e dos serviços
de administraçáo e gestão de fundos e clubes de investimento, referidos no subitem 15.01
da lista de serviços (Anexo l) desta Lei Complementar, o tomador é o cotista.

§ 70. No caso dos serviços de administração de consórcíos, o tomador de serviço é o
consorciado.

§ 80. No caso dos serviços de anendamento mercantil, o tomador do serviço é o
arrendatário, pessoa física ou a unidade beneficiária da pessoa jurídica, domiciliado no País,
e, no caso de arrendatário não domiciliado no País, o tomador é o beneficiário.

§ 90. No caso dos serviços prestados pelas administradoras de cartão de crédito e débito,
descritos no subitem 15.01, os terminais eletrônicos ou as máquinas das operaçôes
efetivadas deverão ser registrados no local do domicílio do tomador do serviço, conforme
procedimento a ser regulamentado através de Decreta do Prefeito Municipal."

Art.2o-B O lmposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN) com relação as
hipóteses de incidência de que trata a Lei Complementar no 175, de 23 de setembro de
2020, será pago até o 150 (décimo quinto) dia do mês subsequente ao de ocorrência dos
fatos geradores, exclusivamente por meio de transferência bansária, no âmbito do Sistema
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de Pagamentos Brasileiro (SPB), ao domicílio bancário informado pelo Município, nos
termos do inciso lll do art. 40 da Lei Complementar no 175, de 23 de setembro de 2020.
§ 10 Quando nâo houver êxpediente bancário no 'l5o (décimo quinto) dia do mês
subsequente ao de ocorrência dos fatos geradores, o vencimento do ISSQN será
antecipado para o ío (primeiro) dia anterior com expediente bancário.

Art. 20 Acrescenta aos itens 5 e 1í da lista de serviços anexa à Lei no.297 de junho de 2019 os
subitens 5.09.00 e 1 1.5.00

Gabinete do Prefeito Municipal de Belterra, em 22 abril de 2022

.toctcuffinAcÊoo
Prcfeito de Belterra

\r
AMARILDO NONICUCS DOS SAÍ.ITOS

Secretário Municipal de Adminiskaçáo, Finanças e Planejamento
Decreto: 02/202í

Publicado no Portal da Transparência do Município e disponibilizado para publicaÉo no Diário
Oficial dos Municípios do Estado do Pará -FAMEP, ao vigésimo quinto dia do mês de abril do
ano de dois mil e vinte e dois.
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5.09 - Planos de atendimento e assistência médico-veterinária.
11.05.00 - Serviços relacionados ao monitoramento e rastreamento a distância, em
qualquer via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou
movimento, realizados por melo de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou
qualquer outro meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da lnformação Veicular,
independentemente de o prestador de serviços ser proprietário ou não da infraestrutura de
telecomunicaçôes que utiliza.

Art. 3o O subitem í3.05 passa a vigorar com a seguinte redação:
'13 05 - Composição gráÍica, inclusive confecção de impressos gráÍicos, fotocomposição,

clichería, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operaÉo de
comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a outra
mercadoria que deva ser objeto de posterior circula$o, tais como bulas, rótulos, etiquetas,
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando Íicarão sujeitos
ao ICMS.

Art, 40 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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ANEXO r - LTSTA DE SERVTÇOS

trEM/suBtrEM - DEscRtcÀo oo §ÉÊúço ALÍQUOTA
l.Serviços de informática e congêneres.
1.01.00. Análise e desenvolvimento de sistemas. 5o/o

5o/o1.02.00. Programação

1.03.00. Processamento, armazenamento ou hospedagem de dados, textos,
imagens, vídeos, páginas eletrônicas, aplicativos e sistemas de informação .

1.04.00. Elaboração de programas de computadores, inclusive de jogos eletrônicos,
independentemente da arquitetura construtiva da máquina em que o programa
será executado, incluin do ta blets smartphones.

1.05.00. Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação, 5o/o

1.06.00. Assessoria e consultoria em informática 5o/o

1.07.00. Suporte técnico em informática, inclusive instalação, configuração e
manutenção de programas de computação e bancos de dados. 5o/o

5o/o

1.08.00. Planejamento, conftofro, manutenção e atualização de páginas
eletrônicas.

1.09.00. Disponibilização, sem cessão definitiva, de conteúdos de áudio, vídeo,
imagem e texto por meio da internet.

1.10.00. Provedor de Internet. 5o/o

1.12.00, Sala de acçqgq à Internet (lan-houe e cyber afés) 5o/o

2. Serviços de pesquisas e desenvolvimento de qualquer natureza.
2.01.01. Pesquisas e desenvolvimento em ciências físicas e naturais. 5o/o

2.4t.02. Pesquisas e desenvolvimento em ciências sociais e humanas
2.01.03. Pesqurisas de mercado e de opinião pública. 5o/o

3. Seruiços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e congêneres.
3.01.01. de máquinas e equipamentos, com operador,
3.01.02.Exploração de máquinas de serviços pessoais acionadas por moeda,
dinheiro em papel ou cartão de débito ou crédito. 5o/o

3.02.00. Cessão de direito de uso de marcas e de sinais de propaganda 5o/o

3.03.00. Exploração ê salões ê feshs, centro ô convenções, escritórios
virtuais, stands, quadras esportivas, estádios, ginásios, auditórios, casas de
espetáculos, parques de diversões, canchase outros espaços semelhantes, para
realização de eventos ou negócios de qualquer natureza.

3.04.00. Locação, sublocação, arrendamento, direito de passagem ou permissão de
uso, compartilhado ou não, de ferrovia, rodovia, postes, cabos, dutos e condutos de
qualquer natureza.

3.05.00.Cessão de andaimes, palcos,coberturas, camarins e outras estruturas deuso
temporário. 5o/o

4. Seruiços de saúde, assistência médica e
4.01.00. Medicina e biomedicina.
4.02.01.Análises clínicas,patologia, eletricidade médica, ultra-sonografia, radiologia, e
diagnósticos por imagem. 2o/o

4.02.02. Radioterapia
4.02.03. Qui mioterapia

2o/o

2o/o

4.02.04. Ressonância magnética 2o/o

5o/o

5o/o

5o/o

2o/o

5o/o

5o/o

5o/o

5o/o
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2o/o

2o/o

5.05.00. Bancos de sangue, órgãos, tecidos, leite, sêmen e materiasis biológicos na 5o/o

4.02.05. Tomografia 2o/o

4.02.06. Hemoterapia 2o/o

4.02.07. Litotripsia 2o/o

2o/o

4.03.00. Hospitais, clínicas, laboratórios, sanatórios, manicômios, casas de saúde,
prontos-socorros e a mbulatórios.

4.02.08. Diálise e nefrologia

2o/o

4.04.00.Instrumentação cirúrgica 2o/o

4.05.00. Acupuntura 2o/o

4.06.00. Enfermagem, inclusive seÍviços auxiliares.

4.07.00. Serviços farmacêuticos e manipulação de fórmulas sob encomenda 2o/o

4.08.01. Terapia ocupacional 2o/o

4.08.02. Fisioterapia 2o/o

4.08.03. Fonoaudiologia 2o/o

4.09.00. Terapia de qualquer espfoie destinadas ao tratamento físico, orgânico e
mental.

2o/o

4.10.00. Nutrição 2o/o

4.11.00. Obstetrícia 2o/o

4.12.00. Odontologia 2o/o

4.13.00. Ortóptica 2o/o

4.14.00. Próteses sob encomenda 2o/o

4.15.00. Psicanálise 2o/o

4.16.00. Pscicologia 2o/o

4.17.00. Casas de repouso e de recuperação, creches, asilos e centros de apoio
assistencial.
4.18.00. Inseminação artificial, fertilização in vitro e reprodução humana assistida. 2o/o

4.19.00. Bancos de sangue, leite, pele, olhos, óvulos, sêmen, teciso e órgãos. 2o/o

4.20.00. Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãos e materiais biológicos de
qualquer espécie.

2o/o

4.21.00. Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel. 2o/o

4.22.00. Plano de medicina de grupo ou individual e convênios para prestação de
assi stência máJ ica, hospitalar e odontolog ica.

2o/o

4.23,00. Outros planos de saúde que se cumpram através de serviços de terceiros
contratados, credenciados, cooperados ou apenas pagos pelo operador do plano
mediante indicação do beneficiário.

5o/o

5, Serviços de medicina e assistência veterinária e congênes.

5.01.00. Medicina veterinária e zootecnia 5o/o

5.02.00. Hospitais, clínicas, ambulatórios, prontos-socorros na área veterinária. 5o/o

5.03.00. Laboratórios de análise na área veterinária. 5o/o

5.04.00. Inseminação artificial in vitro na área veterinária. 5o/o
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5.06.00. Coleta de sangue, leite, tecidos, sêmen, órgãosemateriasis biológicos na
área veterinária. 5o/o

5.07.00. Unidade de atendimento, assistência ou tratamento móvel veterinário. 5o/o

5.08.00. Guarda, tratamento, amestramento, tosquiamento, manejo, adestrameto,
meflto, higiene e alojamentoembeleza Sa/o

5.09.00 - Planos de atendimento e assistência máJico-veterinário.
5o/o

6. Serviços de cuidados pessoais, etÉtica, atividades físicas e-congênercs.
6.01.00. Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros e podologia. 5o/o

6.02.00. Esteticistas, tratamento de pele, depilação e outros cuidados com a beleza So/a

6.03.00. Banhos, duchas, sauna e massagem. Sa/o

6.04.00. Ginástica, dança, natação, artes marciais, cartê, judô, juijitsu, zumba,
academia, persona ltrainere outras atividades esportivas.

6.05.00. Centros de emagrecimento e spa 5o/o

6.06.00. Aplicação de tatuagens epiercings. 5o/o

7. Sen içE rehüvos a engenharia, arquitetura, geologia, uÍtarÉrrrq construção civil,
manutenção, limpeza, meio ambiente, saneamento e congênerels.

7.01.01. Engenharia. 5o/o

7.4L.02. Agronomia 5o/o

7.01.03. Arquitetura 5o/o

7.0L.04. Geologia. 5o/o

7.01.05.Urbanismo e paisagismo 5o/o

7.02.07. Execução, por administração, de obras de construção civil, hidráulicaou
elétrica. 5o/o

7.A2.02. Execução, por empreitada ou subempreítada, de obras de construção civil,
hidráulica ou elétrica. 5o/o

7.02.03.Sondagem e escavação. 5o/o

7 .AZ.04.Perfuração de poços. 5o/o

7.02.05. Drenagem e irrigação. 5o/o

7 .02.06. Terraplanagem e pavimentação. 5o/o

7 .02.07 .Concretagem. 5o/o

7.02.08. Instalação e montagem de produtos, peças ou equipamentos. 5o/o

7.03.00. ElaboraSo de planos dirctores, estudos de viabilidade, estudos
organizacionais e outros, relacionados com obras e serviços de engenharia;
elaboração de anteprojetos, projetos básicos e projetos executivos para trabalhos de
engenharia.

5o/o

7,04.00. Demolição. 5o/o

7,05.00. Reparação, conservação e reforma de edifícios, estradas, pontes, portos,
redes de distribuição de energia, telecomunicações e similares. 5o/o

7.06.00. Colocação e instalação de tapetes, Grpetes, assoalhos, cortinas,
revestimentos de parede, vidros, divisorias, placas de gesso, portas, janelas, tetos e
armáriosembutidos, com material fornecido pelo tomador do serviço.

5o/o

7.07.00. Recuperação, raspagem, polimento e lustraçãode pisos. 5o/o

7.08.00. Calafetação 5o/o

7.09.00. Varrição, coleta, remoção, incineração, tratamento, compostagem,
reciclagem, recuperação, separação e destinação final de lixo, rejeitos e outros
resíduos quaisquer.

5o/o
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7.18.00. Limpeza e dragagem de rios, portos, canais, baías, lagos, lagoas, represas,
açudes e congêneres.

7 .2L.0A. Pesquisa, perfuração, cimentação, mergulho, perfilagem, concretação,
testemunhagem, pescaria, estimulaçãoe outros serviços relacionados com a
exploração e explotação de petróleo, gás natural e de outros recursos minerais.

7.22.00. N e bombardeamento de nuvens

5o/o

5o/o

5o/o

5o/o

5o/o

2o/o

7.10.01. Limpeza, manutenção e conservação de vias e logradouros públicos,
parques e jardins. 5o/o

7.L0.42. Limpeza, manutenção e conservação de imóveis, chaminés e piscinas. 5o/o

7.11.00. Decora rdinagem, inclusive corte e a de árvorese 5o/o

7.L2.00. Controle e tratamento de efluentes de qualquer natureza e de agentes
físicos, químicos e biológicos. 5o/o

7.13.01. Dedetização, desinfecção, desinsetização,
desratização e pulverização.

imunização, higienização,
5o/o

7.t3.02. Pulverização e demais controles de pragas agrícolas.
7.14.00. Preparação de canteiro e limpeza de terreno.

5o/o

5o/o

7.15.00. Outros serviços especializados para construção.
mento, reflorestamento, semeadura, adubação, reparação de solo,

plantio, silagem, colheita, corte e descascamento de árvores, silvicultura, exploração
florestal e dos serviços indissociáveis da formação, manutenção e colheita de
[!gre!!q!. lara quaisquer fins e por quaisquer meios.

7.16.00. Floresta

7.t7.00. Escoramento e contenção de encostas. 5o/o

7.19.00. Acompanhamento e fiscalização da execução de obras de engenharia,
arquítetura e urbanismo.

5o/o

5o/o

7.20.00. Aerofotogrametria (inclusive interpretação), agrimensura, cartografia,
mapeamento, levantamentos topográficos, batimétricos, geográficos, geodésicos,
geológicos ou geofísicos.

8. Setriços de educação, ensino, orientação pedagogica e educacional, insürrção,
reinamqhearaliacão pessoalde oualouer oftru ou natureza.
8.01.01. Creche 2o/o

8.01.02. Ensino pré-escolar 2o/o

8.01.03. Ensino fundamental. 2o/o

8.01.04. Ensino médío. 2o/o

8.01.05. Ensino superior - Graduação.

8.01.06. Ensino superior - Especializaçáo, mestrado, doutorado e pós-doutorado 2o/o

8.02.00. Instrução, treinamento, orientação
de conhecimentos de qualquer natureza.

ica e educacional e avaliação
2o/o

9. Seruiços relativos a turismo, viagens e congênere.
9.01.01. Hotéis.

9.01.02. MttMir.
3o/o

3o/o

9.01.03. Motel. 3o/o

9.01.04. Albergue. 3o/o

9.01.15.Campings 3o/o
-I

I

3o/o

etíte *ruis,, hoblariamafrima,flat, rei&ne-sruruirc apart-9.01.07. nd rc*Jârll
9.01.06. Pensões.

servicecondominiais. 3o/o

Patácio^r**"* *Áhi,ifffr 
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12.05.00. Parques de diversões, centros de lazer, jardins botânicos, zoológicos e reservas
emlógios. 5o/o

5o/o

5o/o

9.02.00. Agenciamento, organização, promoção, intermediação e execução de programas de
trrismo, passeios, viagens, excursfts, ho@açm e reservas. 3o/o

9.03.00. Guias de turismo. Sa/o

10. Serviços de intermediação e congêneres.
10.01.00. Agenciarnento, conetagem ou intennediação de câmbio, de seguros, de cartões de
crá1itos, de planos de saude e de danos de previdência privada. 5o/o

10.02.00. fuenciamenb, con€tagem ou intermediação de tfulos em gÊÍal, \Elores mobiliários e
conbatos quaisquer. 5o/o

10.03.00. Âgenciamenb, onetagem ou intermediação de direibs de promedade indusúial,
artstica ou literária.

10.04.01. Agerriarnenb,
arcrdanrcrb ngcarü
ffac7onnil.

@nebgem ou inEnnedL@
(Wry) de franquia (W*rg)

de @ntrabs de
e de faturização

10.05.00. Agenciamento, conetagem ou interrrediação de bens rnoneis ou imóveis, não
abraryidos em ouüos subitent indusive aqueles realizados no âmbito de Bolsas de Mercadorias e
Futuros, por quaisquer meios.

5o/o

5o/o10.06.00. Agenciaínento marftimo.

10.07.00. Agerxciamento de notfoías. 5o/o

10.08.00. Agencaarnenb de publicÍIade e popaganda, inclu§le o agenciaÍnenb de veicttlaÉo por
quaisquer meios. 5o/o

10.09.00. Representação de qualquer natureza, inclusive comercial. 5o/o

10.10.00. Disüihjição de bens de terceiros. 5o/o

11. Serviços de guarda, estacionamento, armazenamento, vigilância e congêneres
11O1.m. Guarda e estacionamento de veículos terrestres automotores, de

aeronaves e de embarca@.
5o/o

11.02.00. Vigilância, segurança ou monitoramento de bens, pessoas e seÍnoventes. 5o/o

11.03.00. Escolta, inclusive de vefuulos e cargas. 5o/o

11.04.00. Armazenamento, depósito, carga, descarga, amtmação e guarda de bens de
ar r:[ar rar aaaÁria

5o/o

11.05.00 - Seruiços relacionados ao monítoramento e Estreamento a distáncia, em qualquer
via ou local, de veículos, cargas, pessoas e semoventes em circulação ou movimento,
realizados por meio de telefonia móvel, transmissão de satélites, rádio ou qualquer outro
meio, inclusive pelas empresas de Tecnologia da Informação Veicular, independentemente
de o prestador de seruiços ser proprietário ou não da infraestrutura de telecomunicações que
utiliza.

5o/o

12. Serviços de diversôes, lazer, entretenimento e congêneres.
12.01.00. EspeÉculoo teatais. 5o/o

12.02.00. ExibiÉes cinematográficas. 5o/o

12.03.00. Espúulos circsrses. 5o/o

12.04.00. Programas de auditório. 5o/o

12.06.00. Boates, bxidancing, discdecas, daneterias e sa6es de danç. 5o/o

12.07.00. *nws, bl@,dançt ddle, bailes,operas, concetos, recitais e mivais. 5o/o

12.08.00. Feiras, exposÇões, congressos e similarcs. 5o/o

12.09.01. Bilhares e sinuca 5o/o

Palácio das Seringueirns, n'45,141a Americana, CEP: 68143-000, Belteno-PA. Fone: (93) 3§55-1152
belterraoa@hotmail.com / sabinete@belterra.oa.eov.br 
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12.09.02. Boliches. 5o/o

12.09.03. Diversões eletônicas ou não. 5o/o

5o/o

12.11.00. Competições esportivas ou de desfeza física ou intelectual, com ou sem a
participação do espectador.

12.10.00. Corridas e de animais.

5o/o

12.12.00. Execu$o de música. 5o/o

12.13.01. Produção de guentos, espetáculos, enüwistas, shows, ballet, desfiles, bailes,
óperas, concertos, rccitais, festiwis, programase filmes. 5o/o

12.13.02. Produção de danças. 5o/o

12.13.03. Produção teabal. 5o/o

12.L3.04. Produção de música 5o/o

12.14.00. Fomecimento de música para ambientes fechados ou não, mediante üansmissão
por qualquer processo. 5o/o

12.15.00. Desfiles de bbos camawlescot fulcloricos orr @rnemoÍirtÍvos e üios elétricos.
5o/o

12.16.00. Exib(Êo de filrnes, entrs/istas, musicais, espetaqllos, shows, @ncerto6, desfles,
óperas, competi$es esportiuas e de destreza intelectr-ral. 5o/o

12.17.00. Recreação e animação, inclusive em festas e eventos de qualquer natureza
5o/o

13. Serviços rclativos a fonografia, fotografia, cinematografia e neprografia.
13.01.00. Laboratórios fotográflrcos 5o/o

13.02.00.Fonografia ou gravação de sons, inclusive trucagem, dublagem e
mixagem. 5o/o

13.03.01. Fotografia, indusive cópia, repodução e bucagem. 5o/o

13.03.02. Cinematografn. 5o/o

13.04.01 e 5o/o

13.04.02. Microfilmagem. 5o/o

13.05.05 - Composição gráfica, inclusive confecção de impressos gráficos,
clicheria, zincografia, litografia e fotolitografia, exceto se destinados a posterior operação
comercialização ou industrialização, ainda que incorporados, de qualquer forma, a
mercadoria que deva ser objeto de posterior circulação, tais como bulas, rótulos,
caixas, cartuchos, embalagens e manuais técnicos e de instrução, quando ficarão sujeitos
ICMS.

relativos a bens de terceiros.

5o/o
aci

I

i

14.
14.01.00. Lubrificação, limpeza, lustração,lapída$o, revisão, carga e recarga,qtsertc, restauração, blindagem, manutenção e conservação de máquinas,
veículos, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de qualquer objeto.

5o/o

14.02.00. Assistência tecnica. 5o/o

14.03.00. Recondicionamento de motores. 5o/o

14.04.00. Recauchutagem ou regeÍreração de pneus. 5o/o

14.05.00. Res'tauração, re@ndki:namenb, mndiinramen@ pintura,
beneficiarnenb, laltrgem, secagem, üngirnentq galvanoplaSftr, anodizaSo, @rtie, recorte, dobra,
tomearia, soba,plastificôÇão, @stura, acabamento, gravação e polimento de objetos quaisquer.

5o/o

5o/o

ffi
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5o/o

5o/a

5o/o

5o/o

5o/o

5o/o

14.07.00. Colocação de moHuras. 5o/o

e cosh:ra, quardo o rmErial for fomecilo pelo usuário final, exceto14.09.00. Alfaiataria
aviamento.

14.11.00. Tapeçaria e reforma de estohmentos em geral

14.10.01. linhrraria.

14.10.02. Lavanderia.

3o/o

14.12.00. Funilaria e lantemagem 5o/o

14.13.01. 3o/o

14.t3.02. Senalheria 3o/o

14.14.01. Guincho intramunícipal. 5o/o

L4.14.02. Guindaste e 3o/o

14.15.00. Deora$o de interiores 5o/o

15. Serviços rclacionados ao sebr bancário ou financeiro, inclusÍve
instituições financeiras autoÍizadas a funcionar pela União ou por

aquebs prcfidos por
quem de direito.

15.01.01. Adminisfrção de fundos 5o/o

1 5.0 1.02. Mministração de consorcio.
15.01.03. Adminisüadoras, operadoras e crdenciadoras de cartão de crálito ou débito.

15.01.04. Administnção de carteira de cl ientesecheques pÉdatados. 5o/o

15.0200. AbertJra ô ob sn geral, indusive aonbonente, sla
investimentos e aplicação e cademeta de poupança, no País e no elterior, bem como a
manutenção das referidas contas ati\as e inaüvas.

de

15.03.00. locaÉo e manuEnSo de @fres partialares, de Enninaís
atendimento e de bens e equipamentos em geml.

de terminais de
Sa/o

15.04.00. furnecinnnto ou emissão de ateslados em geml, irrclusive atestado de idoneidade e
atestado de capacidade financeira. 5o/o

de frcha cadastral, renovação cadastrl e similares, inclusão ou
exclusão no Gdastro de Emitentes de Cheques sem Fundos - CCF ou em quaisquer ouüos
banos cadastrais.

15.05. Cadasüo, elaboração
5o/o

15.06.01, Emisão, rcemi$o
documentos em geral.

e fornecjrnenb é ilb, @rnpÍo/arrEs e
5o/o

15.06.02. Abono de firmas. 5o/o

15.06.03. Coleta e enbega de documentos, bens e valores. 5o/o

15.06.04. com qJtra ag&cia ou com a 5o/o

1 5. 06. 05. LEencia mento eletrôn i,co de vercu los. 5o/o

15.06.06. Transferêrrcia de verculos. 5o/o

15.06.07. firJuciário ou depositario. 5o/o

15.06.08. de bens em ols6dia. 5o/o

.00. Acesso, movimentação, atendimento e consulta a contas em geral, por
ualquer meio ou processo, inclusive por telefone, fac-símile, internet e telex,

a terminais de atendimento, inclusive vinte e quatro horas; acesso a outro
5o/o

banco e a rede compartilhada; fornecimento de saldo, extrato e demais informações
relativas a contas em geral, por qualquer meio ou processo. 5o/o

Palácio das sertngueirns, n" 45, waAmericana, cEP: 68113-000, Beltena-pÁ. Fone: (93)
belterraoa@hotmail.com / eabinete@belterra.pa.gov.br
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15.08.00. Emissão, reemissão, alteração, cessão, substituição, cancelamento e
registro de contrato de crálito; estudo, análise e avaliação de operações de crédito;
emissão, concessão, alteração ou contratação de aval, fiança, anuência e similares;
serviços relativos a abertura de crédito, para quaisquer fins.

15.16.00. Emissão, reemissão, liquidação, alteração, cancelamento e baixa de
ordens de pagamento, ordens de crédito e similares, por qualquer meio ou
processo; serviços relacionados à transferência de valores, dados, fundos,
pagamentos e similares, inclusive entre contas em geral.

5o/o

5o/o

5o/o

3o/o

5o/o

5o/o

5o/o

5o/o

15.09.00. Anendamento mercanül (lasirU) de quaisquer bens, inclusÍve cessão de direitos e
obrigações, substituição de garantia, alteração, cancelamento e registro de contrato, e
demais serviços relacionados ao arrendamento mercantil (leasing),

SVo

15.10.00. Serviços relacionados a cobranças, recebimentos ou pagamentos em
geral, de títulos quaisquer, de contas ou carnês, de câmbio, de tributos e por conta de
terceiros, inclusive os efetuados por meio eletrônico, automático ou por máquinas
de atendimento; fornecimento de posição de cobrança, recebimento ou pagamento;
emissão de carnês, fichas de compensação, impressos e documentos em geral.

5o/o

15.11. Devolução de títulos, protesto de títulos, sustação de protesto, manutenção
de títulos, reapresentação de títulos, e demais serviços a eles relacionados. 5o/o

15.12.00. Custódia em geral, inclusive de títulos e valores mobiliários. 5o/o

15.13.00. Servlços relacionados a operações de câmbio em geral, edição, alteração,
prorrogação, cancelamento e baixa de contrato de câmbio; emissão de registro de
exportação ou de crédito; cobrança ou depósito no exterior; emissão, fornecimento
e cancelamento de cheques de viagem; fornecimento, transferência, cancelamento
e demais serviços relativos a carta de crálito de importação, exportação e garantias
recebidas; envio e recebimento de mensagens em geral relacionadas a operações de
câmbio.

5o/o

15.14.00. Fornecimento, emissão, reemissão, renovação e manutenção de cartão
magnético, cartão de crá1ito, cartão de debito e cartão salário. 5o/o

15.15.00. Compensação de cheques e títulos quaisquer; serviços relacionados a
depósito, inclusive depósito identificado, a saque de contas quaisquer, por qualquer meio
ou processo, inclusive em terminais eletrônicos e de atendimento.

L5.t7. Emissão, fornecimento, devolução, sustação, cancelamento e oposição de
cheques quaisquer. avulso ou por talão. 5o/o

15.18.00. Serviços relacíonados a crédito imobiliário, avaliação e vistoria de imóvel ou
obra, análise técnica e jurídica, emissão, reemissão, alteração, transferência e
renegociação de contrato, emissão e reemissão do termo de quitação e demais
serviços relacionados a crédito imobiliário.

5o/o

16. Serviços de transpoÉe de natureza municipal.
16.01.01. Transporte coletivo rodoviário de passageiros.

16.01.02. Transporte coletivo metroviárioiro de

16.01.03. Transporte coletivo ferroviário de passageiros.

16.02.01. Transporte rodoviário de carga

16.02.02. Transporte fenoviário de carga.

16.02.03.

de automóleis om motorista.16.02.04.

escolar.

5o/o

Palácio das Seringueiras, n" 45, Vils Ámericana, CEP: 68143-000, klíerra-PA. Fone:
belterrapa@hotmail.com / sabinete@Mterrâ-oa.sov.br %iiT,:in (
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16.02.05. TáX e Moto.Táxi 2o/o

16.02.06. Transporte rodoviário de 5o/o

L6.A2.A7 . Transporte rodoviário de 5o/o

16.02.08. Trens turísticos, teleférims e similares. 5o/o

16.02.09. Tral§"pgrtejqgqy'alo para passeios turísticos. 5o/o

16.02.10. coletivo rodo/Ério de mbre o rc$me de fretamento. 5o/o

160211. Transpore rú/úb ê ffitc p mb é Eot@ia
comunicação (aplicativos) e ouhos seruiços de bansporte de nahrreza municipal.

ê
5o/o

17. Serviços de apoio técnico, ico, contábil, comercial e
17.01.01. Assessoria ou consultoria de quaQuer naturcza, não onüda em ouüos itens desta
lista. 5o/o

17.01.02. Análise, exaÍne, pesquisa, coleta, ompilação e fomecinrento de dados e infurmações
de qualquer natureza, inclusive cdasüo. 5o/o

17.02.01. Datilogr:afia, digitação, estenografia, expediente, se«etaria em geral, resposta
audível, redação, ediçãq revisão e apoio e infraesh.rtura administrativa.

o/o

5

17 .02.02. Tradução e interpretação. 5o/o

17.03.00. nare*rmm,
fi nanceira ou adminisúatiya.

ooden@, pogrdnaÉo tu orya'rü@ tÉcnica,
5o/o

17.04.00. Recrutamento, agenciamentq seleção e colocação de mãode-obra. 5o/o

17.05.00. Fomecimento de mão'de-obra, mesmo em caráEr temporáriq inclusive de
empregados ou trabalhadores, avulsos ou temporários, contratados pelo prestador de
seliço.

3o/o

17.06.00. Propagarda e publicidade, inclusive prornoção de vendas, planejamento de
campanhas ou sistemas de publick1ade, elaboração de desenhos, textos, filmes e demais
materiais publicitários.

5o/o

17.07.00. Seriços de agencias maüimoniais 5o/o

17.08.00. Franquia (fnnchising). 5o/o

17.09.00. kúias, laudos, e»Gmes técnicos e análises tánicas. SVo

17.10.00. Hangarnsr@

espetáculos e congressos.

crgn'tzaÉo e administa$o ê Ídrãs, exposkões,
5o/o

17.11.01. Organização de festas e recep@. 5o/o

17.L1.02. Bufê. 5o/o

17.12.00. Administmção em geral, inclusive de bens e negocios de terceiros. 5o/o

17.13.00. Leilão. 5o/o

17.14.00. Advocacia 5o/o

17.15.00. Arbiüagem de qualquer esÉÉcE, inclusive jurídica. 5o/o

17.16.00. Ar,rdibria 5o/o

t7.17.00. Análise de Organização e Métodos. 5o/o

17.18.00. Aü.rária e cálculos tánlcos de qualquer natureza. Sa/o

17.19.00. Contabilidade, inclusive servços técnicos e auxiliaíes. 5o/o

17.20.00. C,onsultoria e assessoria econômica ou financeira 5o/o

t7.zL.N. Estatística. 5o/o

L7.22.0A. Cobranç em geral. 5o/o

ffi
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5o/o

19. Seruiços de disüibuição e venda de bilheEs e demais prcdubs de loüeria, bingos, cartões,
pules ou cupons de apostas, sorteios, prêmios, inclusive os decorrentes de títulos de
capitalização e congênenes.

17.23.00. Assessoria, análise, avaliaçãq atendimento, consutüa, cadasüo, seleção, gerenciamento
ê informações, adminisbação de contas a reaeber ou a pa(Fr e em geral, relacionados a
operações de Faturizaçã o (frctortrU) 5o/o

L7.24.00. Apresentação de palesÍas, conferências, seminários e simpósios. 5o/o

17.25.00. Inserção de textos, desenhos e outros materiais de propaganda e publicidade,
em qualquer meio, exceto em livros, jornais, periódicos e nas modalidades de serviços de
radiodifu$o sonora e de sons e imagens de recepção livre e gratuita.

f8. Seruiços de rcgulação de sinisüos vinculados a contratos de seguru; inspeção e avaliação
de risc pan obeürra de conEabs de qurce; pÍeveÍüÉo e gerência de rism seguÉveis e,
congêneres.

18.01.00. Seruiços de regulação de sinisüos vinculados a contratos de seguros; insffio e
awli@ de riros para cober[.rra de @ntatos de seguros; prwen@ e gerência de riros
seguÉveis.

5o/o

19.01.00. DisfibuiÉo e venda de bilhetes e demais produtos de loteria, binEos, cartões, pules
ou cupons de apoctas, sortios, prêmios, inclusirc os deconenE de Útr.rlos de capibliaÉo e
similares.

5o/o

20. Serviços portuários, aercportuárioe, fenoportuários, de terminais rodoviários,
ferroviárioo e metroYiários.

20.01.01. Serviços porhrários, ferroportuários, utilização de porto, movimentação de
passageiros, atracaçãq desatracaSo, capatazia, armazenagem de qualquer nahlreza, serviços
acessorios, moúmenta$o de nrercadorias, de rnovimentaSo ao largq seruiços de armadores,
estiva, conferência e logística.

5o/o

20.01.02. Rebocadores e empuffadores de embarcações. 5o/o

20.01.03. Paticagem. 5o/o

20.01.04. Serviços de navegação e apoio portuário e maríUmo. 5o/o

20.02.00. Serviços aeroportuários, utilização de aeroporto, movimentação de
passageiros, armazenagem de qualquer natureza, capatazia, rnovimenta$o de aeroÍraves,
servips de apoio aercporhJários, senrirps aess*ios, mwimenbção de mercadorias, logística.

5o/o

20.03.00. Servips de terminais rodoviárirs, fenorriários e metovtirios,
movimentaSo de passaçiros, mercadorias, inclusivesuas operações e logísticas. 5o/o

21. Serviços de registros públicos, cartorários e notariais.
21.U.m. Servips ê rqi$os trJrm, cartoÉrb e rrctahb. 5o/o

22. Serviços de exploração de rodovia,
22.01.00. Serviços de exploração de rodovia mediante cobrança de preço ou
pedagp ü u$árbs, enrchendo e€rrrçao ê svips ê orsm@,
manutenção, melhoramentos para adequação de capacidade e segurança detrânsito,
operação, monitoração, assistência aos usuários e outros serviços definidos em
contratos, atos de concessão ou de permissão ou em normas oficiais.

5o/o

23. Serviços de programação e comunicação visual, desenho industrial e congêneres.
23.01.01. Serviços de programação e comunicação visual. 5o/o

23.01.02. Desenho industrial 5o/o

W
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28.01.00. Avaliação de bens e de qualquer natureza

29. Serviços de biblioteconomia.

32. Servjços de desenhos técnicos.

34. de particula detetives e congêneres.
34.01.00.Investigação particular e detetive.

5o/o

5o/o

5o/o

5o/o

2a. Seruiços de chaveirc, conftcfro de carimbos, placas, sinalização visual, banners,
adesivos e congêneres.
24.01.01. Seliços de chaveiros.

visual, banners e adesivos.

5o/o

5o/o24.01.03. Confecção e gralação de placas,

25. Serviços fu nerários.
25.01.01. Funerais, inclusive fornecimento de caixão, urna ou esquifes; aluguel de
capela; transporte do corpo cadavérico; fornecimento de flores, coroas e outros
paramentos; desembaraço de certidão de óbito; fornecimento de véu, essa e outros
adornos; embalsamento, embelezamento, conservação ou restauração de
cadáveres.

5o/o

25.02.01. Translado intramunicipal de corpos ou partes de corpos cadavéricos. So/a

25.02.02. Cremação de corpos ou partes de corpos cadavéricos. 5o/o

25.03.00. Planos ou convênios funerários. 5o/o

25.04.00. Manutenção e conservação de jazigos e cemitérios 5o/o

25.05.00. Cessão de uso de espaços em cemitérios para sepultamento. 5o/o

26, Serv(ps de @leh, neÍnessa ou entrega de correspond&cias, documentos, objebs, bens
ou valores, inclusiye pelos coneios e suas agências franqueadas; couÍrter e congêneres.

26.01.01. Coleta, remessa ou enfega de onespondências, documentos, objetos, bens ou
valores, pelos correios e suas agências franqueadas. 5o/o

26.01.02. Coleta, remessa ou entrega de correspondências, documentos, objetos, bens
ou valores, por courrierou moto-boy. 5o/o

26.01.03. Transporte de valores. 5o/o

27. Serviços de assistência social.
27.01.00. Assistência social 5o/o

28.Serviços de avaliação de bens e serviços de qualquer natureza.

29.01.00. Biblioteconomia 5o/o

30.Serviços de biologia, biotecnologia e química,
30.01.00. Biologia, biotecnologia e química 5o/o

31. Serviçoo Écnks em edificaçõe+ eleüiônica, deúdéoúca, mecânica, fumunicações e
congênercs.

31.01.01. Serviços técnicos em edificações. 5o/o

31.01.02. Serviços técnicos em eletrônica ou eletrotécnica 5o/o

31.01.03. Serviços técnicos em mecânica

31.01.04. Serviços técnicos em mecatrônica 5o/o

31.01.05. Serviços técnicos em telecomun

32.01.00. Desenhos técnicos.

5o/o

5o/o

comissários, despachantes e congêneres.

33.01.02.

33.01.01.

33. de desemba
aduaneiro

de comissários e

5o/o

5o/o
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3Sfsrytços de reportagem, assessoria de imprensa, jornalismo e relações públicas.
35.01.01. Reportagem. 5o/o

35.01.02. Assessoria de imprensa. 5o/o

35.01.03. Jomalismo. 5o/o

35.01.04. Relações públicas. 5o/o

36. Serviços de meteorologia.
36.01.00. Meteorologia 5o/o

37. Serviços de artistas, atletas, modelos e manequins.
37.01.01. Sewiços de artishs. 5o/o

37.01.02. de aüetas. 5o/o

37.01.03. Senriços de rnodelos 5o/o

37.01.04. Serviços de manequins. 5o/o

38. Serviços de museologia.
38.01.00. Museologia 5o/o

39. Serviços de ourivesaria e lapidação.
39.01.00. Ourivesaria e lapidaSo. 5o/o

40. Seruiços rclativos a obras de aÊe sob encomenda.
40.01.00. Obras de arte sob encomenda. 5o/o

,lÜ^|,,^rt V
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